
MUNICIPIO DE MONTEIRO LOBATO

ESTADO DE SÃO PAULO

LEI N.'2.031, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2025

"Auloriza o Poder Executivo a ahrir crédito
adicional especial e ü oulras providências".

EDMAR JOSÉ DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de Monteiro Lobato, no uso

de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial a Lei Orgânica do
Município;

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprova e eu

sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. l.' - Fica o Poder Executivo de Monteiro Lobato, através do Seúor Prefeito
Municipal, autorizo a abrir um crédito adicional no orçamento vigente, com a seguinte
dotação orçamentária.

OI PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO LOBATO
OI.O8 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS
15.451.0018.101 3.0000 - Investimento de inÍ'raestrutura
4.4.90.51 - Obras e Instalações

TOTAL
R$ 600.000"00
RS 600.000,00

Art,2" - Os recursos necessários à execução desta Lei serão provenientes do
Convênio n" 10048612025, celebrado com o Estado de Sâo Paulo, por intermédio da
Secretaria de Govemo e Relações Institucionais.

Aú. 3o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4o - Revogam-se as disposiçôes em contrário.

Monteiro Lobato. 04 de dezembro de 2025
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